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Brasília-DF, 31 de Janeiro de 2025. 

 A reunião da coordenação da Mulher Trabalhadora com dirigentes de base, ocorreu 

no dia 30 de janeiro das 9h às 11horas com a presença de 70 mulheres de várias 

entidades, além de coordenadoras que compõem a direção da FASUBRA e das 

coordenadoras gerais. 

A reunião tratou de uma construção coletiva para o Encontro Nacional da Mulher 

Trabalhadora da FASUBRA e da retomada de reuniões mensais para formação, 

estratégias de luta e troca de saberes. 

As representantes das entidades de base informaram a realidade de sua base e, 

principalmente, sobre o envolvimento na organização do 8M. 

Após relatos das dirigentes, a coordenação de mulheres aponta que ainda há 

necessidade de aprofundar e avançar nos debates sobre combate ao machismo, 

opressões e assédio no meio sindical e nas Instituições Públicas de Ensino. 

As coordenadoras informaram que atualizarão o grupo de whatsapp com a inclusão 

das novas dirigentes. 

Foi solicitado que às entidades de base enviem para o e-mail da secretaria da 

FASUBRA (secretaria@fsaubra.org.br), breve relato de como está a situação em sua 

base sobre as pautas que se referem às mulheres para mapeamento de situações e 

os temas recorrentes. 

ENCAMINHAMENTOS DA REUNIÃO: 

Retomada das reuniões mensais da coordenação: 

20 de fevereiro das 9 às 11 horas 

20 de março das 9 às 11 horas. 

Encontro Nacional da Mulher Trabalhadora – sugestão de período apontado 

entre final de abril e maio.  

Temas:  

1. Convenção 190, Assédio no trabalho, Economia de cuidados e violência de gênero; 

2.  Equidade de gênero e visibilidade nas IFE (cargos, creche, entre outros). 

 

Na tarde desta sexta-feira (24), a FASUBRA Sindical participou de uma reunião com 

a coordenação do Fórum de Dirigentes de Gestão de Pessoas das Instituições 

Federais de Ensino (FORGEPE), vinculada à Associação Nacional dos Dirigentes das 

Instituições Federais de Ensino Superior (ANDIFES). O principal objetivo do encontro 

foi discutir os impactos da aplicação da Medida Provisória (MP) 1286/24 nas 

REUNIÃO VIRTUAL 30/01/2025 - COORDENAÇÃO DA MULHER TRABALHADORA 

FASUBRA REALIZA REUNIÃO COM COORDENAÇÃO DO FORGEPE/ANDIFES PARA 
DISCUTIR IMPACTOS DA MEDIDA PROVISÓRIA NAS IFE 
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Instituições Federais de Ensino Superior (IFES) e compreender as dificuldades 

práticas que surgirão para viabilizar o pagamento dos efeitos da MP. 

A reunião contou com a participação dos membros da direção nacional da FASUBRA 

Sindical e da sua representação na CNSC, Marcelo Rosa, Cristina Del Papa, Ivanilda 

Reis, Fátima dos Reis, Rolando Malvásio, José Ronaldo Ribeiro, Claudia Lossio e 

Loiva Chansis. A mesa de diálogo foi conduzida com foco na análise dos efeitos 

imediatos da MP 1286/24, especialmente no que tange à gestão de pessoas, direitos 

trabalhistas e orçamentários nas universidades e institutos federais. 

Impactos da MP 1286/24 

A MP 1286/24 que trata do cumprimento do acordo de greve, traz mudanças 

significativas em nossa carreira. Durante a reunião, a FASUBRA e o 

FORGEPE/ANDIFES discutiram os desafios administrativos que as unidades de 

gestão de pessoas enfrentarão para implementar os resultados da MP, de forma 

isonômica sem causar diferenciação e prejudicar os servidores. 

A FASUBRA apresentou suas preocupações com os potenciais resultados oriundos 

dos efeitos da MP, apontando que a implementação das mudanças pode gerar 

complicações, especialmente em relação ao orçamento das universidades e aos 

recursos destinados à valorização da categoria.  

A FASUBRA ressaltou a importância de garantir um processo de transição 

transparente e bem acompanhado, de modo que não haja retrocessos nas condições 

de trabalho e direitos dos servidores, além de enfatizar a necessidade de um diálogo 

constante entre as instituições e os representantes dos trabalhadores para viabilizar 

as mudanças de forma isonômica. 

Próximos passos e continuidade do diálogo 

A reunião finalizou com a definição de um compromisso conjunto entre a FASUBRA e 

o FORGEPE/ANDIFES para continuar o acompanhamento da tramitação da MP e 

buscar alternativas para minimizar os impactos negativos nas IFES. A FASUBRA  

Além disso, foi acordado que novos encontros serão agendados para discutir os 

desdobramentos das ações que serão tomadas em relação à MP e para estabelecer 

um plano de ação que busque soluções práticas para os desafios identificados. 

A FASUBRA reafirma seu compromisso com a defesa dos direitos dos servidores 

técnico-administrativos em educação e com a manutenção de um serviço público de 

qualidade, acessível à população e seguro para seus trabalhadores. A Federação 

segue atenta aos impactos da MP 1286/24 e continuará sua mobilização em defesa 

dos direitos da categoria. 
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FASUBRA PROTOCOLA OFÍCIO - URGÊNCIA NA APROVAÇÃO DA LEI 
ORÇAMENTÁRIA ANUAL (LOA) 
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A FASUBRA Sindical, por meio da sua coordenação LGBTI+, realizará uma reunião 

virtual do GT-LGBTQI+ no dia 5 de fevereiro, às 14 horas. 

O encontro tem como objetivo discutir pautas relacionadas à comunidade LGBTQI+ 

dentro do movimento sindical e promover o fortalecimento da luta por direitos e 

igualdade. As entidades de base devem encaminhar os nomes dos participantes até 

o dia 4 de fevereiro, por meio do e-mail secretaria@fasubra.org.br. 

A participação é fundamental para ampliar a representação e visibilidade das questões 

LGBTQI+ nas ações da FASUBRA. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

REUNIÃO VIRTUAL DO GT-LGBTQI+ NO DIA 5 DE FEVEREIRO, ÀS 14 HORAS 

mailto:secretaria@fasubra.org.br
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CALENDÁRIO 

FEVEREIRO 

05 Reunião Virtual GT-LGBTQIA+ 

05 e 06 Reunião da CNSC 

17 a 21 Reunião do Conselho Fiscal 

20 10ª Reunião da Mesa Central da Mesa Nacional de Negociação Permanente 
- MNNP/MGI 

MARÇO 

12 e 13 Reunião Direção Nacional  

14,15 e 16 Plenária Nacional – Brasília/DF  

19 Reunião Virtual GT-LGBTQIA+ 

ABRIL 

09 Reunião Virtual GT-LGBTQIA+ 


